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BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ISS. INCLUSÃO. 

O valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a quantia 

referente ao ISS, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de 

adequação à hipótese de incidência do PIS e da Cofins. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período de apuração: 01/03/2005 a 31/03/2005 

STJ. DECISÃO DEFINITIVA. RECURSOS REPETITIVOS. REPRODUÇÃO 

OBRIGATÓRIA. 

As decisões definitivas do Superior Tribunal de Justiça (STJ) proferidas na 

sistemática dos recursos repetitivos devem ser reproduzidas pelos conselheiros 

no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao Recurso Voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos 

recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10980.925434/2012-23, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza – Presidente e Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte 

Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade,  Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi 

de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (Suplente 

convocada), Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente). 
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  10980.925454/2012-02 3201-006.275 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 17/12/2019 POSITIVO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Hélcio Lafetá Reis  4.0.0 32010062752019CARF3201ACC  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10980.925434/2012-23, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade,  Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (Suplente convocada), Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório essencialmente o relatado no Acórdão nº 3201-006.257, de 17 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão da Delegacia de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo contribuinte para se contrapor ao despacho decisório que não deferira o Pedido de Restituição relativo a alegado crédito da contribuição social em questão. 
Nos termos do despacho decisório, o pagamento efetuado pelo contribuinte havia sido utilizado na quitação de outro débito de sua titularidade, decorrendo desse fato o indeferimento do pedido.
Em sua Manifestação de Inconformidade, o contribuinte requereu o reconhecimento do seu direito, alegando que o valor relativo ao Imposto sobre Serviços (ISS) devia ser excluído da base de cálculo da contribuição por fugir do conceito de faturamento.
A decisão da DRJ denegatória do direito creditório restou ementada nos seguintes termos:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
[...] 
PIS/PASEP. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. 
O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) integra a base de cálculo a ser tributada pelas contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins, não havendo previsão legal para sua exclusão. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido 
Cientificado da decisão o contribuinte interpôs Recurso Voluntário e requereu o reconhecimento integral do crédito pleiteado, repisando os argumentos de defesa, indicando jurisprudência para dar suporte a sua tese, inclusive a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), submetida à sistemática da repercussão geral, em que se admitiu a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições.
Junto ao recurso, o contribuinte trouxe aos autos planilhas e cópia de folhas do livro de apuração do ISSQN.
É o relatório.

 Conselheiro  Charles Mayer de Castro Souza, Relator
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o voto consignado no Acórdão nº 3201-006.257, de 17 de dezembro de 2019, paradigma desta decisão.
O recurso é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade e dele tomo conhecimento.
Conforme acima relatado, trata-se de Pedido de Restituição relativo a valores da contribuição apurados sobre as parcelas do ISS incluídas na base de cálculo que, segundo o Recorrente, deviam ser excluídos por não se tratar de receita ou faturamento.
Referida matéria já teve a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE 592.616, não tendo ainda havido decisão quanto ao mérito.
O STF já decidiu, também sob o manto da repercussão geral, que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo das contribuições (PIS/Cofins) por não se inserir no conceito de faturamento (RE 574.706).
O Recorrente transcreve em sua peça recursal trecho de voto proferido quando do julgamento do RE 574.706, em que constou que �a integração do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS traz como inaceitável consequência que contribuintes passem a calcular as exações sobre receitas que não lhes pertencem, mas ao Estado-membro (ou ao Distrito Federal) onde se deu a operação mercantil e que tem competência para instituí-lo (cf. art. 155, II, da CF)� � g.n.
Registrou-se, ainda, no mesmo voto, que a �parcela correspondente ao ICMS pago não tem, pois, natureza de faturamento (e nem mesmo de receita), mas de simples ingresso de caixa (na acepção supra), não podendo, em razão disso, compor a base de cálculo quer do PIS, quer da COFINS�.
Considerando tais argumentos, poder-se-ia, a princípio, utilizá-los para afastar também a incidência das contribuições sobre as parcelas relativas ao ISS. Contudo, na fundamentação daquela decisão, o STF destacou a especificidade não cumulativa do ICMS, situação essa que não se verifica no ISS, dado tratar-se de imposto cumulativo; logo, a transposição pura e simples dos referidos argumentos ao presente caso, conforme pleiteia o Recorrente, não pode ser automática.
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp 1.330.737, submetido à sistemática dos recursos repetitivos e transitado em julgado em 07/06/2016, decidiu que o ISS não pode ser excluído da base de cálculo das contribuições, pois �o valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS�.
Por força do contido no § 2º do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, este colegiado deve reproduzir as decisões definitivas de mérito proferidas pelo STJ em matéria infraconstitucional na sistemática dos recursos repetitivos.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em negar provimento ao Recurso Voluntário.


(documento assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza
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Relatório 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório essencialmente 

o relatado no Acórdão nº 3201-006.257, de 17 de dezembro de 2019, que lhe serve de 

paradigma. 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão da Delegacia de 

Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo 

contribuinte para se contrapor ao despacho decisório que não deferira o Pedido de Restituição 

relativo a alegado crédito da contribuição social em questão.  

Nos termos do despacho decisório, o pagamento efetuado pelo contribuinte havia 

sido utilizado na quitação de outro débito de sua titularidade, decorrendo desse fato o 

indeferimento do pedido. 

Em sua Manifestação de Inconformidade, o contribuinte requereu o 

reconhecimento do seu direito, alegando que o valor relativo ao Imposto sobre Serviços (ISS) 

devia ser excluído da base de cálculo da contribuição por fugir do conceito de faturamento. 

A decisão da DRJ denegatória do direito creditório restou ementada nos seguintes 

termos: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

[...]  

PIS/PASEP. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS.  

O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) integra a base de cálculo a ser 

tributada pelas contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins, não havendo previsão legal para 

sua exclusão.  

Manifestação de Inconformidade Improcedente  

Direito Creditório Não Reconhecido  

Cientificado da decisão o contribuinte interpôs Recurso Voluntário e requereu o 

reconhecimento integral do crédito pleiteado, repisando os argumentos de defesa, indicando 

jurisprudência para dar suporte a sua tese, inclusive a decisão do Supremo Tribunal Federal 

(STF), submetida à sistemática da repercussão geral, em que se admitiu a exclusão do ICMS da 

base de cálculo das contribuições. 

Junto ao recurso, o contribuinte trouxe aos autos planilhas e cópia de folhas do 

livro de apuração do ISSQN. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro  Charles Mayer de Castro Souza, Relator 

Das razões recursais 

 

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos 

repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o 

voto consignado no Acórdão nº 3201-006.257, de 17 de dezembro de 2019, paradigma desta 

decisão. 

O recurso é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade e 

dele tomo conhecimento. 

Conforme acima relatado, trata-se de Pedido de Restituição relativo a 

valores da contribuição apurados sobre as parcelas do ISS incluídas na 

base de cálculo que, segundo o Recorrente, deviam ser excluídos por não 

se tratar de receita ou faturamento. 

Referida matéria já teve a repercussão geral reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE 592.616, não tendo ainda 

havido decisão quanto ao mérito. 

O STF já decidiu, também sob o manto da repercussão geral, que o ICMS 

deve ser excluído da base de cálculo das contribuições (PIS/Cofins) por 

não se inserir no conceito de faturamento (RE 574.706). 

O Recorrente transcreve em sua peça recursal trecho de voto proferido 

quando do julgamento do RE 574.706, em que constou que “a integração 

do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS traz como 

inaceitável consequência que contribuintes passem a calcular as exações 

sobre receitas que não lhes pertencem, mas ao Estado-membro (ou ao 

Distrito Federal) onde se deu a operação mercantil e que tem 

competência para instituí-lo (cf. art. 155, II, da CF)” – g.n. 

Registrou-se, ainda, no mesmo voto, que a “parcela correspondente ao 

ICMS pago não tem, pois, natureza de faturamento (e nem mesmo de 

receita), mas de simples ingresso de caixa (na acepção supra), não 

podendo, em razão disso, compor a base de cálculo quer do PIS, quer da 

COFINS”. 

Considerando tais argumentos, poder-se-ia, a princípio, utilizá-los para 

afastar também a incidência das contribuições sobre as parcelas relativas 

ao ISS. Contudo, na fundamentação daquela decisão, o STF destacou a 

especificidade não cumulativa do ICMS, situação essa que não se verifica 

no ISS, dado tratar-se de imposto cumulativo; logo, a transposição pura e 
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simples dos referidos argumentos ao presente caso, conforme pleiteia o 

Recorrente, não pode ser automática. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp 1.330.737, 

submetido à sistemática dos recursos repetitivos e transitado em julgado 

em 07/06/2016, decidiu que o ISS não pode ser excluído da base de 

cálculo das contribuições, pois “o valor suportado pelo beneficiário do 

serviço, nele incluindo a quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito 

de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência 

do PIS e da COFINS”. 

Por força do contido no § 2º do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno 

do CARF, este colegiado deve reproduzir as decisões definitivas de 

mérito proferidas pelo STJ em matéria infraconstitucional na sistemática 

dos recursos repetitivos. 

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 

É como voto. 

Conclusão 

  

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir 

nela consignadas, são aqui adotadas.  

 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em negar provimento ao 

Recurso Voluntário. 

 
 

(documento assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza 
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